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Referência:  Aviso  nº  550/2021-GP/TCU.  A  Presidente  do  Tribunal  de  Contas  da  União  -  TCU
comunica que mediante despacho (cópia anexa) exarado em 02.03.2021, no âmbito do Processo
TC000.367/2021-4, o Relator Ministro Bruno Dantas, com fulcro no art. 157 do RI/TCU, visando o
saneamento dos autos, determinou diligência a este Tribunal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar do recebimento deste Aviso, forneça ao TCU o acesso elencado no item 28, alínea “d”, da
instrução  técnica,  em  anexo.  Esclarece  que  o  mencionado  processo  trata  da  análise  de
Representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.

 

 

À SEASP, para as providências cabíveis.
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